
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2024 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº__/2024, 
que concede o “Título de Cidadão Honorário 
ao Senhor Daniel Belluci Contro”. 

 

A Câmara Municipal de Santo André aprova o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Santo André concede o “Título de Cidadão Honorário 
ao senhor Daniel Belluci Contro”. 

 

Art. 2º A entrega do título honorífico será feita em Sessão Solene especialmente 
designada, em data a ser definida oportunamente. 

 

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legislativo serão consignadas 
em verba orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Daniel Belluci Contro nasceu no município de Palestina, interior de São Paulo, em 12 
de junho de 1955. Foi diretor de ensino do Colégio Ateneu em São Caetano do Sul e 
Secretário da Educação de São Caetano do Sul por três mandatos. 

 

Trabalhou também como diretor de ensino do Colégio Tijucussu Pueri Domus, em 
São Caetano do Sul. 

 

É membro da Academia de Letras da Grande São Paulo, ocupando a cadeira de 
número 34, cujo patrono é Carlos Drummond de Andrade. 

 

Atualmente é diretor geral do Colégio Liceu Jardim de Santo André, instituição 
localizada no município de Santo André e que se posiciona como escola polo no 
Grande ABC, seguindo o padrão das melhores escolas globalizadas e internacionais 
da atualidade.  

 

Com ideário pedagógico que visa à formação global e harmoniosa dos alunos, não 
deixando nenhum deles à metade do seu potencial, o Liceu Jardim busca o 
desenvolvimento das habilidades intelectuais, emocionais e físicas de seus alunos. 
Tudo isso só é possível graças à sólida infraestrutura e ao corpo docente altamente 
qualificado. 

 

Por todo o exposto, aguardamos o apoio dos nobres colegas na aprovação deste 
Projeto de Decreto Legislativo para reconhecer e homenagear o Senhor Daniel 
Belluci Contro. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

CARLOS FERREIRA 

Vereador 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350030003600360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-02-27T08:24:42-0300




